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PROJETO DE LEI Nº 072/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 06 de novembro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 072/2023

Dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos agentes comunitários de saúde (ACS), agentes de combate às endemias (ACE) do Município de Aceguá.
Art. 1º Fica autorizado o reajuste do piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) no Município de Aceguá, conforme o repasse da União e nos termos da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, onde acrescenta no artigo 198 da Constituição Federal, entre outros o § 9º onde se lê “O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.”  


    
 Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de crédito adicional para a cobertura das despesas decorrentes da presente Lei, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

     
Art. 3º O valor estabelecido no Artigo 1º, será pago retroativo a 01 de maio do corrente ano, início do repasse pela União com reajuste no teto de 2 salários mínimos.

     
Art. 4º O valor é repassado na forma da Assistência Financeira Complementar da União aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE (IF), proporcional ao número de ACE cadastrados pelos gestores dos Estados, Distrito Federal e Municípios no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) que cumprirem os requisitos previstos em Lei,

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES, em 13 de novembro de 2023.
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